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PROJETO DE LEI N'3301/2019. DE 02 DE SETEMBRO DE 2019.

".!|íero o..lrt. 21 do Lei n'752'1998. de 10 Í1e

.jl tho de 1998. que dispõe sobre o l?egiue
úrrírlicr> tlos senidores de Jocutinga e da ottrus
pt <tr.itlàtr.iass

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACUTINGA. Estado do Rio Grande do Sul.

FAZ SABER, em cumprimento ao disposto nos artigos 6', II e 61, IV, da Lei

Orgânica do Município de Jacutinga, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. l" - o Art. 24 da Lei Municipal n.' 75211998, de 10 de junho de 1998,

passa a ter a seguinte redaçào:

"Arl. 21. Readaptação é a int,estiduro do senidor em corgo de atribuiÇõe.\ e

responsabilidatles compalíveis cont a limitação de que íenha sofi'ido em sua

capacidade f,sicct ou mental, verificada enr inspeçiio médica.

s\ l''A readaptaÇiío será efetiva em cargo de igual padrão cle vencinrenlo ou

inferior.

§ 2" Realizando-se o readaptação em corgo de padrão Inferior, ficará

assegurado ao sertidor vencimento correspon[lente ao carq:o que ocupava.

§ 3'Inexislindo raga serão cometidas ao servidor as atribuiÇões do cargo

indicado, até o regular provimento.

§ 1" Cessada a incapocidade que deu origem à readaptaçõo no seniço público

municipal, poderá o servidor requerer seu reÍolno ao corgo de origem, se

veri/icado o interesse público, a existência de vaga, inspeção ntédicct

atestando não subsi.stirem os motiro.t delenninanles da readaptctção o que,

deverá ser apurado atratés de proc'esso adntinistralivo, assegurado o

controditório e a antpla defesa. "



AÍ. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se
Data Supra.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores.

Submeto para apreciaçào dos nobres Vereadores, Projeto de Lei n'3301/2019,

que altera o arl. 24, da Lei no 75211,998, cuja finalidade é possibilitar ao servidor efetivo

readaptado ao retorno de suas atividades no cargô de origem, observado, no entanto, a

cessação da incapacidade laborativa, após regular processo administrativo e inspeção médica.

Nesse sentido, busca-se possibilitar ao servidor que reestabelecer sua

capacidade laborativa e que manifestar interesse em colaborar com a admirustraçâo pública, o

retomo ao cargo anteriormente ocupado, corroborando com a otimização e utilização da força

de trabalho disponíve[ no quadro de pessoal, sem que seja necessária novâs contrâtações e/ou

nomeações, observado o interesse público.

Cenos de

análise favorável, desde já

proposta apresentada e uma

C!'," ARÁ. ÍVIUNIÇIPAL DE JACUTINGA
ENTRADA
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